
PAUTA DE JULGAMENTO 
PRIMEIRAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS VIRTUAL

SERÃO JULGADOS  EM  SESSÃO VIRTUAL PELAS PRIMEIRAS  CÂMARAS  CÍVEIS  REUNIDAS,
COM INÍCIO EM 3 DE FEVEREIRO DE 2023, ÀS 15:00 HORAS, E TÉRMINO AS 14:59 HORAS
DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2023, OS SEGUINTES PROCESSOS: 

1-AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  Nº  0814432-
69 .2022 .8 .10 .0000   – SÃO LUÍS

AGRAVANTE: ESTADO DO MARANHAÃ O 
PROCURADOR: JORGE DIEGO SILVA DE MENDONÇA 
AGRAVADO: FRANCISCO XAVIER DE SOUSA FILHO 
ADVOGADO: FELIPE ANTOÔ NIO RAMOS SOUSA (OAB/MA 9.149)  
RELATOR: DES. ANTONIO PACHECO GUERREIRO JUNIOR 

Parecer da Procuradoria: NÃO TEM PARECER
-----------------------

2-AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  Nº  0814365-
07.2022.8.10.0000  – SÃO LUÍS

AGRAVANTE: LUÚ PUS EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADOS: ANTOÔ NIO RAIMUNDO TORRES RIBEIRO JUÚ NIOR (OAB/MA 18.709) OUTRO 
AGRAVADO: TCE – PLENAÚ RIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHAÃ O 
ADVOGADO: LUIÚS GUILHERME RAMOS SIQUEIRA (OAB/MA 6.729)
RELATOR: DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO 

Parecer da Procuradoria: NÃO TEM PARECER
-----------------------

3-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº
0805575-73.2018.8.10.0000 – SÃO LUÍS

EMBARGANTE: GEÚ LVICA DO CARMO GARCEÔ S 
ADVOGADOS: CLAYANNE CORREÔ A SANTOS PROTAÚ ZIO (OAB/MA 11.512) 
EMBARGADO: ESTADO DO MARANHAÃ O 
PROCURADOR:
      

ANGELUS EMIÚLIO MEDEIROS DE AZEVEDO MAIA 

RELATORA: DESA. ANGELA MARIA MORAES SALAZAR 

Parecer da Procuradoria: NÃO TEM PARECER
-----------------------

4-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL nº 0802601-92.2020.8.10.0000  – SÃO LUÍS

EMBARGANTE: JUÚ LIA MARIA CASTRO TESTI 
ADVOGADOS: JORGE LUIÚS DE CASTRO FONSECA (OAB/MA 3671) E OUTROS  
EMBARGADO: EQUATORIAL MARANHAÃ O DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
ADVOGADO: CARLOS FREDERICO DOMINICI (OAB/MA 5.410)  
RELATOR: DES. ANTONIO PACHECO GUERREIRO JUNIOR 
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Parecer da Procuradoria: NÃO TEM PARECER
-----------------------

5-MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0820647-95.2021.8.10.0000  – SÃO LUÍS 
IMPETRANTE: JOSEÚ  GONÇALVES PINHEIRO 
ADVOGADO: GUILHERME AVELAR DE CARVALHO NUNES(OAB/MA 13.299) 
IMPETRADO: JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª VARA CIÚVEL DA COMARCA DE PEDREIRAS 
TERCEIRO
INTERESSADO:

MARIA GONÇALVES PINHEIRO 

LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHAÃ O 
PROCURADORA: LUCIANA CARDOSO MAIA
RELATOR: DES. RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA 

Parecer da Procuradoria: “(…) Manifesta-se o Ministeério Púé blico pelo indeferimento da inicial,
vez qúe, como demonstrado alhúres, o meio escolhido pelo impetrante eé  inadeqúado aà  tútela
pretendida. Saão Lúíés (MA), 30 de agosto de 2022. Dra. Rita de Cassia Maia Baptista Procúradora
de Jústiça.” 

-----------------------
6-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº  0803480-65.2021.8.10.0000  – SÃO  LUÍS

IMPETRANTE: ADIÚLIA COMEÚ RCIO DE REFEIÇOÃ ES E SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADO: MARCO HENRIQUE LEMOS (OAB/SP 159.261) 
IMPETRADOS: SECRETAÚ RIA  DE  ESTADO  DE  GESTAÃ O,  PATRIMOÔ NIO  E  ASSISTEÔ NCIA  DOS

SERVIDORES, PREGOEIRA DA SECRETARIA DE ESTADO DA GESTAÃ O, PATRIMOÔ NIO
E  ASSISTEÔ NCIA  DOS  SERVIDORES  –  SEGEP  E  SECRETARIA  ADJUNTA  DE
REGISTRO DE PREÇOS – SARP 

LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHAÃ O 
PROCURADOR: OSCAR LAFAIETE DE ALBUQUERQUE LIMA FILHO 
RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBARACK MALUF 

Parecer da Procuradoria: “(…)  Manifesta-se esta Procúradoria de Jústiça pela denegação da
segúrança aqúi pleiteada. Saão Lúíés/MA, 27 de júlho de 2022.  Dra. Clodenilza Ribeiro Ferreira –
Procúradora de Jústiça”.

-----------------------
7-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº  0805881-76.2017.8.10.0000   – SÃO  LUÍS

IMPETRANTES: BELEZA  COM  COMEÚ RCIO  DE  PRODUTOS  DE  BELEZA  E  SERVIÇOS  DE
CABELEIREIROS S.A. E OUTRO 

ADVOGADO: DANILO ANDRADE MAIA (OAB MA 15276) 
IMPETRADO: SECRETAÚ RIO DE FAZENDA DO ESTADO DO MARANHAÃ O 
LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHAÃ O 
PROCURADOR: OSCAR CRUZ MEDEIROS JUÚ NIOR  
RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBARACK MALUF 

Parecer da Procuradoria: “(…) Manifesta-se esta Procúradoria de Jústiça Cíével pela EXTINÇÃO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO DO WRIT, dada a inadeqúaçaão da via eleita oú, caso assim naão se
entenda, pela DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA, nos termos da fúndamentaçaão súpra. Saão Lúíés-MA,
07 de júnho de 2021. Dra. Iracy Martins Figúeiredo Agúiar Procúradora de Jústiça”. 

-----------------------
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8-MANDADO  DE  SEGURANÇA  Nº  0806382-54 .2022 .8 .10 .0000  –  SÃO  LUÍS
IMPETRANTE: MARIA DE FAÚTIMA SILVA SOARES 
ADVOGADA: DANIELA BUSA VELTEN PEREIRA (OAB/MA 11619) 
IMPETRADO: SECRETAÚ RIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇAÃ O PENITENCIAÚ RIA DO ESTADO DO

MARANHAÃ O 
LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHAÃ O 
PROCURADORA: LUCIANA CARDOSO MAIA
RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF 

Parecer da Procuradoria: “(…)  Ante  o  exposto,  manifesta-se  o  Ministeé rio  Púé blico
pela  concessaã o  da  segúrança  pleiteada.  Saã o  Lúíés  –  MA,  01/08/2022.  Dra.
Terezinha de Jesús Anchieta Gúerreiro – Procúradora de Jústiça”.  

-----------------------
9-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0817584-96.2020.8.10.0000  –  SÃO  LUÍS

IMPETRANTE: FLAÚVIO BATISTA DE MELO FILHO 
ADVOGADO: JOSEMAR DE ANDRADE SALES (OAB 33956-D) 
IMPETRADO: SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  GESTAÃ O,  PATRIMOÔ NIO  E  ASSISTEÔ NCIA  DOS

SERVIDORES, COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO MARANHAÃ O 
LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHAÃ O 
PROCURADOR: OSCAR LAFAIETE DE ALBUQUERQUE LIMA FILHO
RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF 

Parecer da Procuradoria:  “(…) Por todo o exposto, manifesta-se esta Procúradoria de Jústiça
Cíével  para qúe seja  DENEGADA A SEGURANÇA pleiteada. Saão Lúíés,  15/08/2022. Dra. FLAÚVIA
TEREZA DE VIVEIROS VIEIRA PROCURADORA DE JUSTIÇA”. 

-----------------------
10-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0812943-94.2022.8.10.0000  –  SÃO  LUÍS

IMPETRANTE: DANILO CARLOS RODRIGUES SILVA 
ADVOGADOS: EDSON  SILVA  SANTIAGO  (OAB/RR  Nº  619)  E  OSTIVALDO  MENEZES  DO

NASCIMENTO JUÚ NIOR OAB/RR Nº 1280 
1º IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSAÃ O DO CONCURSO PUÚ BLICO PARA A CARREIRA DE JUIZ

SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAÃ O (MM. JUIÚZA
DE DIREITO JAQUELINE REIS CARACAS) 

2º IMPETRADO: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇAÃ O E SELEÇAÃ O E DE PROMOÇAÃ O
DE EVENTOS-CEBRASPE 

ADVOGADO: DANIEL BARBOSA SANTOS (OAB/DF Nº 13.147) 
LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHAÃ O 
PROCURADOR: AUGUSTO ARISTOTELES MATOÃ ES BRANDAÃ O 
RELATOR: DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO 

Parecer da Procuradoria:  “(…) Propomos, pois, sem mais digressoã es, a  concessão da ordem
rogada. Saão Lúíés,  02 de Agosto de 2022.  Dr.  JOSEÚ  ANTONIO OLIVEIRA BENTS Procúrador de
Jústiça”. 

-----------------------
11-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0817727-17.2022.8.10.0000   –  SÃO  LUÍS

IMPETRANTE: ANA CRISTINA TORRES MOURA 
ADVOGADO: MATEUS CAVALCANTE BARROS (OAB/PI 18172-A) 

3



IMPETRADO: SECRETAÚ RIA DE ESTADO DA GESTAÃ O E PREVIDEÔ NCIA – SEGEP 
LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHAÃ O 
PROCURADOR: JOAÃ O VICTOR HOLANDA DO AMARAL 
RELATOR: DES. KLEBER COSTA CARVALHO 

Parecer da Procuradoria: “(…) Ao exposto, pela concessão da segúrança, com a observaância do
art.14,  §1º,  da  Lei  12016/2009;  e  das  Súé múlas/STF  269  e  271.  Saão  Lúíés,  08/11/2022.  Dra.
Terezinha de Jesús Anchieta Gúerreiro – Procúradora de Jústiça”.

-----------------------
12-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0814839-43.2020.8.10.0001    –  SÃO  LUÍS

IMPETRANTE: DANIELE FRAZAÃ O LIRA 
ADVOGADA: ERIKA ACOSTA PLAK (OAB/MA 191.971) 
1º IMPETRADO: SECRETAÚ RIO DE SAUÚ DE DO ESTADO DO MARANHAÃ O 
2º IMPETRADO: SECRETAÚ RIO DE SAUÚ DE DO MUNICIÚPIO DE SAÃ O LUIÚS
3º IMPETRADO: DIRETOR DO HOSPITAL DO CAÔ NCER ALDENORA BELLO 
ADVOGADOS: CARLOS  ALBERTO  SILVA  NINA (OAB/MA  3489)  E  LEANDRO  COSTA  NINA

(OAB/MA 13972) 
LITISCONSORTE: ESTADO DO MARANHAÃ O 
PROCURADOR: CARLOS HENRIQUE FALCAÃ O DE LIMA
RELATOR: DES. RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA 

Parecer  da  Procuradoria:  “(…)  Isto  posto,  manifesta-se  esta  Procúradoria  de  Jústiça  pela
concessão da segúrança pleiteada, jaé  qúe demonstrado o direito líéqúido e certo da Impetrante
em  receber  o  tratamento  pleiteado.  Saão  Lúíés-MA,  16  de  agosto  de  2021.  Dra.  Iracy  Martins
Figúeiredo Agúiar Procúradora de Jústiça”. 

-----------------------
13-CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0812926-92.2021.8.10.0000  – SÃO  LUÍS

REQUERENTE: BOANERGES AIRES JUÚ NIOR 
ADVOGADO: ITAMAR  SOUSA  FERREIRA  (OAB/MA  5792),  JAMES  GILES  GARCIA  LINDOSO

(OAB/MA 7515) 
REQUERIDO: ESTADO DO MARANHAÃ O 
PROCURADORA: RENATA BESSA DA SILVA CASTRO 
RELATOR: DES. RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA 

Parecer da Procuradoria:  “(…) Ante o exposto, esta Procúradoria de Jústiça manifesta-se pela
procedência do  presente  Cúmprimento de  Sentença,  homologando-se  o caé lcúlo  apresentado
pelo  Contadoria  Júdicial  e  determinando-se  a  expediçaão  de  ofíécio  de  Reqúisiçaão  para  o
pagamento dos valores em benefíécio do exeqúente. Saão Lúíés, 6 de setembro de 2022. Dra.  ANA
LIDIA DE MELLO E SILVA MORAES – Procúradora de Jústiça”. 

-----------------------
14-AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE DE GREVE Nº 0804179-22.2022.8.10.0000  –
SÃO LUÍS 

REQUERENTE: MUNICIÚPIO DE AMARANTE DO MARANHAÃ O 
ADVOGADOS: ALINE DANTAS AMARAL (OAB/MA 10.053) E OUTROS 
REQUERIDO: SINDICATO  DOS  SERVIDORES  PUÚ BLICOS  MUNICIPAIS  DE  AMARANTE  DO
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MARANHAÃ O – SISPUAMA 
ADVOGADO: LUCAS DE SOUZA GAMA (OAB/MA 10.307) 
RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBARACK MALUF 

Parecer  da  Procuradoria:  “(…)  AÀ  vista  do  exposto,  manifesta-se  o  Ministeério  Púé blico  pela
procedência da açaão, a fim de confirmar a tútela antecipada anteriormente concedida, devendo
ser descontados os dias naão trabalhados oú súbstitúíédo o desconto pela compensaçaão desses
dias. Saão Lúíés – MA, 03/08/2022.”

-----------------------
15-AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0806803-78.2021.8.10.0000  – SÃO  LUÍS

AUTOR: GUILHERME THIAGO SERRA AMARAL 
ADVOGADO:  EDILSON MAÚ XIMO ARAUÚ JO DA SILVA (OAB/MA 8.657) 
REÚ U: ESTADO DO MARANHAÃ O 
PROCURADOR: OSCAR LAFAIETE DE ALBUQUERQUE LIMA FILHO 
RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBARACK MALUF 

Parecer da Procuradoria:  “(…) Manifesta-se esta Procúradoria de Jústiça pelo conhecimento e
improcedência da açaão rescisoé ria. Saão Lúíés/MA, 23 de janeiro de 2022.  Dra. Clodenilza Ribeiro
Ferreira – Procúradora de Jústiça”.

-----------------------
16-AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0817755-53.2020.8.10.0000  – SÃO  LUÍS

AUTOR: ESTADO DO MARANHAÃ O.
PROCURADOR: LUCAS SOUZA FERREIRA 
REÚ U: ANTOÔ NIO JOSEÚ  MEDEIROS DO CARMO E OUTROS
ADVOGADO: ALESSANDRO EVANGELISTA ARAUÚ JO (OAB/MA 9393)
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRACAS DE CASTRO DUARTE MENDES 

Parecer  da  Procuradoria:  “(…)  Manifesta-se  esta  Procúradoria-Geral  de  Jústiça  pelo
conhecimento do presente recúrso,  deixando de opinar sobre o seu mérito por inexistir na
espécie qualquer das hipóteses elencadas no art. 178, do Código de Processo Civil , razaão
pela qúal devolve os presentes aútos aà  Desembargadora Relatora. Saão Lúíés/MA, 09 de novembro
de 2022. IRACY MARTINS FIGUEIREDO AGUIAR – Procúradora de Jústiça”

-----------------------
17-AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0800141-35.2020.8.10.0000   – SÃO  LUÍS

AUTOR: ESTADO DO MARANHAÃ O
PROCURADOR: RAIMUNDO SOARES DE CARVALHO 
1ª REÚ : ERICA ALINI SANTOS CAMPELO PESSOA 
ADVOGADO: JERFFESSON JOSEÚ  SILVA SOUZA (OAB/MA 13940) 
2ª REÚ : ELLIS REGINA DE ALENCAR CARVALHO COSTA 
RELATOR: DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE 

Parecer da Procuradoria: “(…) O Ministeé rio Púé blico Estadúal,  por intermeé dio de súa
Procúradora  de  Jústiça,  manifesta-se  pela  IMPROCEDÊNCIA  do  pedido formúlado
na  presente  açaã o.  Saã o  Lúíés-MA,  09  de  júlho  de  2021.  Dra.  MARILEÚ A  CAMPOS  DOS
SANTOS COSTA Procúradora de Jústiça”.  

-----------------------
18-AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0810795-47.2021.8.10.0000   – SÃO  LUÍS

5



AUTOR: ESTADO DO MARANHAÃ O
PROCURADORA: CLARA GONÇALVES DO LAGO ROCHA 
REÚ U: JOAÃ O DE DEUS SANTOS FILHO 
ADVOGADO: JADSON CLEON SILVA DE SOUZA (OAB/MA 7.337) 
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA SARNEY COSTA 

Parecer  da  Procuradoria:  “(…)  Ante  o  exposto,  opina  esta  Procúradoria  de  Jústiça  pela
improcedência da Açaão Rescisoé ria para qúe o acoé rdaão rescindendo seja mantido incoé lúme em
todos os seús termos. Saão Lúíés, 1º de agosto de 2022. ANA LIDIA DE MELLO E SILVA MORAES –
Procúradora de Jústiça”. 

-----------------------
19-AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0801689 -66.2021.8.10.0000   – SÃO  LUÍS

AUTOR: ESTADO DO MARANHAÃ O
PROCURADOR: ROMAÚ RIO JOSEÚ  LIMA ESCOÚ RCIO 
REÚ US: ELIANE  ARCHER  GARCES,  DALVA  MARIA  SILVA  DO  NASCIMENTO,  DINALVA

COELHO  DE  MIRANDA,  DIONEIDE  COSTA  LIMA,  ELIANE  DE  SOUZA  PINTO,
ELISABETE  FORTES  DINIZ,  EVELINE  SANTOS  SETUBAL,  IRACI  EUZEBIA  REIS
GOUVEIA, IVONETE ALVES TEIXEIRA, JACY PENHA DA SILVA, DANIEL ARMANDO
RODRIGUES SILVA

ADVOGADO: DANIEL ARMANDO RODRIGUES SILVA (OAB/ MA9046) 
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA SARNEY COSTA 

Parecer da Procuradoria: “(…) Ante o exposto, o Ministeério Púé blico Estadúal, por intermeédio de
súa Procúradoria de Jústiça, manifesta-se pela PROCEDÊNCIA do pedido formúlado na presente
açaão rescisoé ria, para declarar desconstitúíédo o acoé rdaão rescindendo. Saão Lúíés,  20 de maio de
2022. MARILEÚ A CAMPOS DOS SANTOS COSTA  - Procúradora de Jústiça”. 

-----------------------
20-AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0806881-77.2018.8.10.0000   – SÃO  LUÍS

AUTOR: ESTADO DO MARANHAÃ O
PROCURADOR: CARLOS SANTANA LOPES 
REÚ U: JOSEÚ  NILTON COSTA APRIÚGIO 
ADVOGADO: PROCOÚ PIO ARAUÚ JO SILVA NETO (OAB/MA 8167) 
RELATOR: DES. JOSÉ DE RIBAMAR CASTRO 

Parecer  da  Procuradoria:  “(…)  Ante  o  exposto,  esta  Procúradoria  de  Jústiça  opina  pela
improcedência do pleito rescisoé rio, nos termos acima explicitados. Saão Lúíés, 23 de setembro de
2021 PAULO ROBERTO SALDANHA RIBEIRO  - Procúrador de Jústiça”. 

----------------------
 GIANNA PEREIRA GEDEON

Secretária das Primeiras Câmaras Cíveis Reunidas
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